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Requer informações sobre chamamento 
público referente aos serviços sociais e de 
acolhimento.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Alécio Cau que subscreve requer, nos termos 

regimentais, após aprovação em Plenário, que sejam encaminhados ao Poder 

Executivo Municipal os seguintes pedidos de informações sobre chamamento 

público referente aos serviços sociais e de acolhimento:

1. Quais foram os critérios utilizados pela Prefeitura 

Municipal de Valinhos para o chamamento público 

referente aos serviços sociais e de acolhimento? 

Solicitamos detalhes específicos sobre os parâmetros e 

requisitos definidos no edital e no processo de seleção 

das entidades.

2. Por que foi decidido que apenas uma entidade seria 

contemplada no referido chamamento? Solicitamos 

esclarecimentos sobre a decisão de contemplar apenas 

uma entidade, quando poderia haver duas ou mais para 

melhor atender à população e às demandas existentes.

3. Considerando as necessidades sociais do município, não 

seria mais eficaz contemplar múltiplas entidades para 

diversificar e ampliar o atendimento à população? 

Solicitamos que a Prefeitura reavalie a possibilidade de 

incluir mais entidades, caso tal avaliação ainda não tenha 

sido realizada, visando uma maior cobertura e eficiência 

nos serviços prestados.
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4. Houve algum apontamento ou recomendação feita pelo 

Ministério Público em relação ao chamamento público dos 

serviços sociais e de acolhimento? Solicitamos 

informações sobre quaisquer recomendações, 

apontamentos ou orientações fornecidas pelo Ministério 

Público que possam ter influenciado o processo de 

chamamento público.

Diante do exposto, aguardamos uma resposta detalhada 

e documentada aos questionamentos apresentados, a fim de garantir a 

transparência e a eficiência nos processos administrativos e no atendimento à 

população de Valinhos.

Justificativa:
A presente solicitação de informações à Prefeitura 

Municipal de Valinhos se faz necessária diante da importância dos serviços sociais e 

de acolhimento para a população, especialmente para os grupos mais vulneráveis. A 

transparência nos critérios de seleção das entidades responsáveis por esses 

serviços é fundamental para garantir que os recursos públicos sejam utilizados de 

forma eficiente e que a população receba o melhor atendimento possível.

Ao questionar os critérios utilizados para o chamamento 

público, buscamos entender as bases técnicas e legais que fundamentaram a 

escolha de apenas uma entidade. Essa decisão suscita preocupações quanto à 

capacidade de atendimento às diversas demandas sociais do município, que 

poderiam serem atendidas por uma rede mais ampla de entidades qualificadas.

Além disso, a possibilidade de incluir mais entidades no 

processo de seleção pode resultar em uma cobertura mais abrangente e eficiente, 

beneficiando um maior número de cidadãos. A diversificação de entidades atuando 

nos serviços sociais e de acolhimento pode também incentivar a melhoria contínua 

dos serviços prestados, por meio da concorrência saudável e da especialização em 
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diferentes áreas de necessidade social.

Por fim, é crucial esclarecer se houve algum apontamento 

ou recomendação do Ministério Público que tenha influenciado o processo de 

chamamento público. Tal informação é vital para assegurar que todas as ações da 

Prefeitura estejam em conformidade com as orientações e exigências legais, 

promovendo a integridade e a legalidade nos processos administrativos.

Aguardamos, portanto, uma resposta clara e detalhada da 

Prefeitura Municipal de Valinhos, visando à transparência, à eficiência e à melhoria 

contínua dos serviços sociais prestados à nossa comunidade.

Valinhos, 19 de junho de 2024.

AUTORIA: ALÉCIO CAU


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: G6A9U1PEX8AFBD1Z
		2024-06-20T09:30:58-0300
	Câmara Municipal de Valinhos
	Assinatura




